
 

 

LEI Nº 5.075, DE 28 DE MAIO DE 2026. 
 

“Dá denominação à Escola Municipal”. 
 
Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
 
Art. 1º A Escola Municipal Localizada na Rua das Laranjeiras, nº 65, no Bairro Jardim 
Universitário III, passa a denominar-se “Escola Municipal – Drª. MARIANA RUY DOS 
SANTOS”. 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 28 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
      Evandro Farias Mura 
        Prefeito Municipal 
 
Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data.  
 
 
 
 
    Gilvan Cesar de Melo 
Diretor-Geral de Administração 

 

 


